
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARECI NOVO 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 

 

Parecer nº 036/2018 

Processo nº 049-PE/040 

Assunto: Altera o padrão, coeficiente e a carga horária do Cargo em Comissão e da 

Função Gratificada de Diretor de Departamento de Enfermagem, previstos nos 

artigos 19 e 20, respectivamente, da Lei Complementar nº 381/1997. 
 

 
 

 

P A R E C E R 

 

 

Examinou a CGP Projeto de Lei Complementar nº E.041/2018 de 

iniciativa do Poder Executivo que altera o padrão, coeficiente e a carga horária do 

Cargo em Comissão e da Função Gratificada de Diretor de Departamento de 

Enfermagem, previstos nos artigos 19 e 20, respectivamente, da Lei Complementar 

nº 381/1997. 

Examinada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 

deliberaram recomendar a sua rejeição. 

É o parecer. 

 

SALA DE REUNIÕES, 28 de junho de 2018. 
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